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1. 

DECRETO No 1540 

"Regulamenta o artigo 74 da Lei Municipal n° 
722/2003 e dá outras providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Piral, no uso das atribuiçOes que Ihe confere o artigo 87, 
inciso I, letra "a" da Lei Organica Municipal, combinado corn o artigo 74 da Lei Municipal 
n° 722/2003, 

DEC RETA: 

DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Art. 1 0  - 0 Fundo Municipal de Transporte e Tränsito - FMT é vinculado a Secretaria 
Municipal de Administraçao, de natureza contábil, destinado a subsidiar, aperfeiçoar e 
financiar o desenvolvimento do Serviço de Transporte e Sistema Viário. 

sEcAo I 

DA SUBORDINAcAO DO FUNDO 

Art. 2 0  - 0 Fundo Municipal de Transporte e Trânsito - FMT tern contabilidade própria e 
será administrado pci urn Conselho de Adrninistracao, constituldo por 03 (trés) rnembros, 
de livre nomeacão e exoneração do Prefeito, sendo: 

1. 	Secretário Municipal de Administraçao - Diretor Presidente; 
II. 	Secretário Municipal de Fazenda - Diretor Financeiro; 
HI. 	Secretário Municipal de Obras. 

sEcAo II 

DAS ATRIBUIçOES DO CONSELHO DE ADMINISTRAcAO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Art. 3° - São atribuicoes do Conselho de Administraçao do Fundo Municipal de Transporte 
e Trânsito: 

- gerir o Fundo Municipal de Transporte e Trânsito - FMT e estabelecer a politica de 
aplicaçao de seus recursos e em consonância corn as politicas de Transporte do Piano 
Diretor do MunicIpio de Barra do Piral; 

Ii aprovar anualmente o Piano Operativo do FMT, elaborado de acordo corn as polIticas 
municipais de transporte, priorizando as diferentes aplicabilidades; 
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III - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizaçao das acoes previstas no Piano 
Operativo Anual. 

SEçAO Ill 

DAS ATRIBUIcOES DO DIRETOR PRESIDENTE 

Art. 40  São atribuiçOes do Diretor Presidente: 

- presidir a Conseiho de Administraçao do FMT; 

II - submeter ao Conselho de Administraçao, o Piano de Aplicacao dos recursos a cargo 
do FMT, em consonância corn as Diretrizes Orçarnentárias e o Piano Diretor do MunicIpio 
de Barra do Piral; 

III - submeter, quadrimestralrnente, ao Conseiho de Administraçao, as demonstracOes 
mensais da receita e despesa do Fundo, o inventário dos bens móveis e irnóveis e, ao 
final do exercicio, o balanço geral do Fundo; 
IV - assinar cheques, juntamente corn o Secretário Municipal da Fazenda - Diretor 
Financeiro do Conseiho de Adrninistraçao do FMT; 

V - ordenar empenhos e pagarnentos das despesas do Fundo; 

Vi - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, após autorização ou 
hornologacao do Conselho de Adrninistracao do FMT, para financiarnento de projetos, 
aquisicao de equiparnentos e outros investimentos destinados a meihoria dos servicos e 
da infra-estrutura de transportes, representada pelas vias, terminais, abrigos e 
sinalizaçOes. 

VII - providenciar a inclusão dos recursos de qualquer fonte no orçamento do Fundo, 
antes de sua aplicaçao; 

VIII - organizar o cronograma financeiro de receita e despesa e acompanhar sua 
execucão e a aplicacao das disponibilidades de caixa; 

IX - responsabilizar-se pela execuçao do cronograma fisico; 

X - elaborar a poiltica geral de apiicacao dos recursos, fixar diretrizes e prioridades e 
aprovar 0 cronograma previsto; 

XI - recomendar a readequacao ou a extinção do Fundo, quando necessário; 

XII - acompanhar a execucão orcamentária do Fundo. 
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sEcAo iv 

DAS ATRIBUIcOES DO DIRETOR FINANCEIRO 

Art. 5° São atribuiçOes do Diretor Financeiro: 

- aplicar Os recursos do Fundo segundo as normas e as procedimentos definidos pelas 
autoridades competentes; 

II - remunerar as disponibilidades temporárias de caixa, a firn de evitar a descapitalizaçao 
do Fundo; 

Ill - promover a cobranca dos créditos concedidos, ate na esfera judicial; 

IV - emitir relatOrios de acompanhamentos dos recursos colocados a sua disposicao. 

SEcAO V 

DAS ATRIBuIcOEs DO SECRETARIO EXECUTIVO 

Art. 60  - São atribuicOes do Secretário Executivo do F undo: 

- elaborar o Piano Operativo Anual para apreciacão do Secretârio e aprovação do 
Conseiho de Administracao do FMT; 

II - receber, instruir, dar parecer, incluir na pauta do Conseiho de Administracao, 
dernandas encaminhadas para financiamento e dar curnprimento as deiiberaçOes do 
referido Conseiho; 

III - preparar as dernonstraçOes mensais da receita e despesa para a apreciação do 
Secretário, a serem submetidas a Secretaria Municipal da Fazenda e ao Conseiho de 
Administracao; 

IV - manter os controles necessários de execução orçamentãria do Fundo, referentes a 
empenho, liquidaçao e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do 
Fundo; 

V - manter, em coordenaçao corn a Divisão de Patrimônio da Secretaria Municipal de 
Administraçao, as controles necessários sobre Os bens patrimoniais a cargo do Fundo; 

VI - encaminhar, através do Secretário Municipal de Administracao, para a Secretaria 
Municipal de Fazenda: 

a) Mensalmente - Os demonstrativos das receitas e despesas; 
b) Anualmente - a inventário dos bens móveis e imôveis e a balanço geral do Fundo /7 

Municipal de Transporte e Trãnsito - FMT; 
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VII - firmar, corn o responsável pelos controles de execucao orçamentária, as 
demonstraçOes ja mericionadas; 

VIII - preparar os relatOrios de andamento das realizaçOes do Piano Operativo Anual do 
Fundo; 

IX - elaborar e apresentar ao Secretário Municipal de Administração, a análise e avaliaçao 
econömico-financeira do Fundo, evidenciadas nas dernonstracOes mensais; 

X - executar outras tarefas correlatas que Ihes forem confiadas. 

CAPITULO II 

DOS RECURSOS DO FUNDO E DA EXECUçAO 0RcAMENTARIA 

sEçAo I 

DAS RECEITAS DO FUNDO 

Art. 70 - o Fundo Municipal de Transporte e Trânsito - FMT serâ constituido das seguintes 
receitas: 

I - Os recursos destinados a este fim, no orçamento do MunicIpio de Barra do PiraI; 

II - o resuitado das aplicacOes financeiras do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito; 

III - as receitas de multas de trânsito; 

IV - as receitas de multas das empresas operadoras do sisterna de transportes (Onibus, 
taxi, transporte escolar, turismo, transporte especial, etc.); 

V - as receitas de rnultas por infracOes ou atrasos nos recolhimentos devidos ao Fundo 
Municipal de Transporte e Trânsito; 

VI - os recursos pagos relativos ao custo de gerenciamento operacional (para Os ônibus, 
taxis e veiculos de aluguel, etc.); 

VII - Os recursos provenientes de operaçoes de crédito destinados a antecipação de 
receitas, de forma a permitir a elevação gradual dos precos de passagens, quando ocorrer 
a elevação acentuada dos custos de serviços ou a manutenço do equilibrio econômico-
financeiro do sistema; 

VIII - Os recursos de natureza orçamentária Cu extra-orçamentária que (he forem 
destinados pelos governos federal, estadual ou municipal; 

IX - os recursos oriundos de doacOes; 
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X - Os recursos arrecadados corn a publlcidade. 

XI - as receitas obtidas pelo desenvolvimento dos projetos especIficos de sua 
abrangencia; 

XII - as receitas obtidas pela exploracão de publicidade, por particulares ou outras 
pessoas jurIdicas de direito pUblico, em bens püblicos, ou através de serviços püblicos, ou 
de utilidade püblica, atinentes a esfera de competéncia da Secretaria Municipal de 
Administraçäo. 

XIII - Publicidade no sisterna viário; 

XIV - Publicidade na sinalizaçao; 

XV - Carga e descarga; 

XVI - Estacionamento rotativo; 

XVII - Parques de estocagem; 

XVIII - Areas de estacionamento; 

XIX - Prestacao de serviços da Secretaria Municipal de Administraçao: 

XXII.1 - Desvios de trafego; 
XXII.2 - Obras; 
XXII.3 - Sinalizaçäo em areas especiais, etc; 

Paragrafo Unico: Os recursos de que trata o artigo 7 11  serão recolhidos, através de 
Documento prôprio de Arrecadacao Municipal, em conta propria. 

SECAO II 

DAS DESPESAS DO FUNDO 

Art. 80 - 0 Fundo Municipal de Transporte e Trânsito - FMT terá as seguintes despesas: 

I - encargos financeiros e amortizacao de operaçoes de crédito; 

II - projetos e obras para o sistema viârio destinados ao sistema de transporte urbano; 

III - projetos e implantaçao de sinalização e equipamentos urbanos para as vias püblicas; 

IV - planejamento, programação, instrumentalizacão, controle operacional e fiscalizaçao 
do sistema de transporte; 
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V - gerenciamento, administracao e apareihamento do sistema de transporte; 

§ 1 0  - Seräo destinados, em caráter prioritárb, a conta especIfica contabilizada junto ao 
FMT, também denominada "reserva técnica", recursos originários do arredondamento das 
tarifas, cuja finalidade é o de proporcionar equilibrio nas contas do Fundo. 

§ 21  - Os recursos de que trata o paragrafo anterior serão recoihidos, através de 
documento prôprio de arrecadaçao municipal, em conta própria. 

SEçAO III 

DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 90  - Constituem passivos do Fundo, as obrigaçOes de qualquer natureza que 
porventura o Fundo venha a assumir para aplicacao de suas acOes. 

SEcAO iv 

DOS ATIVOS DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRANSITO 

Art. 10 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito: 

- disponibilidades monetárias em banco ou em caixa, oriundas das receitas 
especificadas; 

ii - direito que porventura vier a constituir; 

III - bens móveis e imóveis que forem destinados ao Fundo. 

Paragrafo Unico - Anualmente se processará a inventário dos bens e direitos vinculados 
ao Fundo. 

Art. 11 - As diversas receitas do Fundo previsto nesta lei, observado a programação 
financeira, quando liberadas, serão depositadas em banco oficial, em conta bancâria 
denominada "Prefeitura Municipal de Barra do Piral - Fundo Municipal de Transporte e 
Tränsito - FMT". 

Paragrafo Unico - 0 disposto neste artigo não se aplica aos recursos cujo instrumento 
de convênio, contrato, ajuste ou acordo determine outras instituiçOes financeiras em que 
os mesmos deverão ser depositados. 

Art. 12 - 0 Fundo Municipal de Transporte e Trânsito será extinto: 

I - mediante lei; 
11 - mediante decisão judicial. 
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Paragrafo Unico - 0 patrimônio apurado na extincao será absorvido pelo MunicIpio, na 
forma da lei. 

CAPITULO III 

DO ORAMENTO E DA CONTABILIDADE 

sEcAo I 

DO ORAMENTO 

Art. 13 - 0 orcamento do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito evidenciará as 
politicas e programas de trabaihos governamentais, observados o Piano Plurianual e a Lei 
de Diretrizes Orçamentarias do Municipio de Barra do Piral. 

Art. 14 - 0 orcamento do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, integrará 0 

orçamento do Municipio, em obediência ao principio da unidade. 

Art. 15 - 0 orçamento do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, quando da 
elaboraçao e execuçao, observará as padrOes e as normas estabelecidas na legisiacao 
pertinente. 

sEcAo II 

DA CONTABILIDADE 

Art. 16 - A contabilidade do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito tern por objetivo 
evidenciar sua situacão financeira, patrimonial e orçamentária, observados Os padrOes e 
as normas estabelecidas na legislaçäo pertinente. 

Art. 17 - A contabilidade será organizada de forma a permitir a exercicio de suas funçOes 
de controle previo, concomitante e subseqUente, de informar, inclusive de apropriar e 
apurar custos e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bern como de 
interpretar e analisar os resultados obtidos. 

§ 1 0  - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gesto, inclusive custos. 

§ 21  - Entende- se por relatório de gestäo as balancetes mensais de receitas e despesas 
do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito e outras demonstracOes que vierem a ser 
exigidas. 

§ 30  - As demonstraçoes e as relatórios produzidos passarao a integrar a contabilidade 
geral do Municipio. 	 1/1/ 
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Art. 18 - Os recursos do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito serão depositados em 
conta bancária, a ser movimentada pelo Prefeito Municipal e Secretário Municipal de 
Administraçao, em conjunto. 

Paragrafo Unico: 0 Prefeito Municipal ou o Secretário Municipal de Administraçao 
poderão delegar a competência que Ihes compete o artigo. 

Art. 19 - 0 Executivo baixará Os atos complementares necessários a gestao e 
disciplinamento do Fundo Municipal de Transporte e Trânsito - FMT, firmando, quando 
necessários, as convénios e contratos convenientes a execucao dos projetos definidos. 

Art. 20 - Para a hipótese de se extinguir o Fundo Municipal de Transporte e Trânsito, o 
saldo da conta bancária passara a integrar o Caixa Geral do MunicIpio. 

Art. 21 - 0 Fundo Municipal de Transporte e Trânsito terá vigência por tempo 
indeterminado. 

Art. 22 - Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE FEVEREIRO DE 2003 

CARLOS CELSC 
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